
ESTÀDO DE SERGIPE
PREEIITURÀ MT'NIC I PAL DE DIVINÀ PÀSTORÀ

Escola Municipal Maria de Lourdês Cardoso Costa

DO CONTR'ATO N 17s / 2024o

OBJETO: PRESTÀÇÀO DE SERVIÇOS COMO

PRORROGÀçÂO DE PRÀZO CONTRÀTUÀL
GLOBÀT.

AGENTE DE IíIGIENIZÀçÂO /
E ATTERÀÇÁO DO VATOR

BASE LEGAL: Àrt.
Lei Municipal n. "

37, incisô IX, da Constituição FederaJ. de 1988,
2L4/2o2L de t6/03/2o2L

DATA: 01 de lulho de 2024 a 30 de dezembro de 2024

CONTRATADO: DRIELE SAIITANÀ DOS sÀl{TOS

PraÇa da Matriz - CentÍo - CEP: 49.650-000 Divina Pasl-ora/SE
CNP,J: 13. 108. 733/0001-96

2" TERMO ADITIVO



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURJÀ MUNICIPÀI DE DIVINÀ PÀSTOBÀ

Esêôla Municipal Maria dê Lourdes Cardoso Costa

2o IERMO ADrrrVO ÀO CONrRÀTO No 1,75/2024.

TERMO ADITlVO CELEBRADO ENTRE

A PREFEITURA MUNICIPÀT DE

DIVINA PÀSTORÀ E DRIELE SÀIiITÃNÀ

DOS SÀNTOS, NÀ FORMÀ ÀBAIXO.

Pelo presente termo aditivo de contrato de trabalho por tempo
determinado e na melhor forma de direito, reuniram-se de um Lado a

PREEEIEURÀ MT NICIPÀL DE DMNÀ PÀSTOR.A, pessoa j uridica de direlto
público, CNP.I: 13.108.733/0001-96, neste ato representado por seu
titufar a Prefeita Municipal, MARfA CIÀRjA PRADO RIBEIRO ROLLEIIBERG,

brasileira, casada, portadora do CPF sob o n." 795.199 -975-04,
domicifiada na sede administrativa deste muníciplo, sito a PraÇa da

Matriz, n" 49, doravante denomlnado coNTR ATÀIITE, e do outro fado,
DRIEIE sÀIiITÀÀIÀ Dos sÀliITOS, brasileiro (a), maior e capaz, ÀGENTE DE

HIGIENIZÀÇÃO, residente e domlci.Irado (a) na Povoado ManiÇoba, S/N,
Divina Pastora/SE. portador (a) de RG n." 359066958 SSP/RJ, CPE no

O18 -292.375-51, doravante denominada simplesmente de CONTRÀTÀDO(A),

tendo em vista o que consta no contrato n. " 71 5 /2A24 , em

conformidade com a legislação viqente e considerando as c.Láusu-as
aba.ixo:

CLÀUSUI,A PRIMEIR,A - F"UNDÀMENTO

O presente contrato reger-se-á pelo Estatuto dos Servidores
Públicos do Município de Divina Pastora Lei n". 12/1994, observando-
se todas as normas relativas a esta modafidade de contrataÇào, em

conformidade com o Art. 37, inciso IX, da Constituição Eederal, em

harmonia com a Lei Municipal n." 113 de 19 de junho de 2A73, Lei
Municipal n.o 21A de 16 de marÇo de 2A2I , objetivando suprir
necessidade de excepcional interesse público ênguanto estiver esr

anda.mento os trâmites necessários para a deflagraçâo do concurso
público.

CLÀUSUI.À SEGI'NDÀ - DO PR,ÀZO DO CONTF"ATO

O presente Aditivo v.igorará pelo prazo de até 05 (seis)
meses, periodo compreendido entre 01 de julho de 2024 e 30
de dezembro de 2O24, podendo ser prorrogado caso persistam os
motivos que deram origem à contrataÇão lnicial, na forma Art. 37,
inciso IX, da ConstituiÇão Eederal de 1988, em consonância com art.
2" da fei 214/2021 . t-#)

\r-j.$ (,y-tí"+ 3lb u:/"-/-

PraÇa da Matriz - Centro cEP: 49.650-000 - Divina Pastora/SE
cNP.7: 13.108.?33/0001-96



ESTÀDO DE SERGIPE
PREE,E I TT'R;À MUNICIPÀI DE DIVINÀ PÀSTORJA

Escola Municipal Maria de Lourdes Cardoso Costa

§1". Nos termos do art. 2" do decreto n.o O4'7 /20\9 e com o termo
de ajustamento de conduta(TAC) Processo n"201981400025, as partes
acordam que o presente contrato será imediatamente rescindido,
independente do prazo de vigência fixado na presente cIáusula e de
notificaÇão, caso venha a ser realizado e concfuido o Concrrrso
Público com vagas para as mesmas funÇões, desde que haja a

convocação e a nomeação dos aprovados. Da mesma forma, acordam que,
incidindo a presente cláusula, o (a) contratado (a) não possui
qualquer direito à indenização referente ao prazo remanescente para
conclusão do pacto, não podendo promover qualquer reclamação em
juízo ou fora de.l-e.

§2". O contrato poderá ser rescindj-do a qualquer tempo, sem direito
à indenj-zaÇão, desde que justificado pelo interesse púb1ico ou

ausência de necessidade administrativa, resguardadas parcefas

remuneratórias correspondentes aos serviços 1á efetivamente
prestado.

CI,AUSUI,A TERCEIB,A - DÀ DOTAçÀO

O presente adj-tivo visa à prorrogação de prazo contratual e

alteraÇão do valor, destinado a atender as necessidades da
PREEEITURIA MIrI{ICIPàL DE DfVINÀ PÀSTORÀ para o exercicio de 2024,
decorrente do Contrato Temporário por tempo determinado de n.
Ll5/2024, conforme segue abaixo:

T'NIDÀDE ORçAIIENTARIÀ : 02005 - Secretaria Municipal de Educação e
Cult ura

2032 - ManutenÇão dos Serviços da
Secretaria de Educaçâo

E],EMENTO DE DESPESA: 31900400
Det e rmi na do

ABO

ContrataÇão por Tempo

FONTE DE RECI'RSO: 15001001 - Identificações das despesas com
manutenÇão e desenvolvi-mento do ensino

cr.AUsuLÀ QuÀaTA - DO VAIOR

A PREFTITT R;A MT NICIPàI, DE DMNÀ PÀSTORjÀ pagará aô ià)
CONTR ATÀDO (À) , em remuneração aôs serviços contràtados a
importância de R§ 1.412,OO (mil quatrocêntos e doze reais) por més,
a titulo de salário, perfazendo o valor g1obal do aditlvo R§
8.472,00 (oito miI quatrocentos e sêtenta e dois reais) .

sü.J.lr 5,.-6^; 'Le^ t"--'6..
Praça da Matriz - Centro - CEP: 49.650-000 ' Divinà Pastora/SE

cNP,r: 13 . 108 . 733l0001-96 N



ESTÀDO DE SERGIPE
PREEEITURJA. MUNICIPÀI DE DIVINA PÀSTORJA

Escola Municipal Maria de Lourdês Cardoso Costa

§1". Excepci ona lmente poderá ser acrescida de 20% a remuneraÇão das
horas trabalhadas em regime noturno, compreendido aquele préstimo
desenvol-vido entre 22h de um dia até 05h do outro, considerada a
redução de j ornada.

§2". Será acrescj-da de adicional de insalubrídade, em percentuais
de 10?, 20? ou 408, conforme o grau de exposição, quando a atlvidade
desenvolvida estiver fistada naquelas previstas na Norma
Regu.lamentar no l5 do Ministério do Trabafho e Emprego.

§3". Os val-ores ora contratados não serão reajustados, sa.Ivo se a
remuneração for vinculada ao sal-ário minimo e o mesmo sofrer
al-teraÇão.

CLÀUSUI,À QUINTÀ - DEcr.ÀRjà,ÇÀo

O CONTRATÀDO (À) decl-ara estar ciente da alteraÇão nas circunstâncias
que caracterizam o excepcional interesse público na cefebraÇão do
presente contrato quanto aos seus fundamentos, considerando a

decisão administrativa de realizar o concurso pr1bJ.ico para as mesmas
funÇões contratadas, não apresentando qualquer discordância no que
tange à possibilidade de rescisão unilateraf sem qualquer direrto
indenizatorio caso venham a ser convocados candidatos aprovados no
certame que será reali-zado.

CLÀÚSIII,A SEXTÀ - R,AT I FI CAÇÃO

As demais c1áusufas do Contrato Original permanecem inalteradas.
E por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em
(duas) vias de igual- teor e para um só efeito, juntamente com
testemunhas abaixo, a fj,m de que possa surtj.r os seus jurídicos
legais efeitos.

Divina Pastora/SE, 27 de junho de 2024.

!ÍÀRIÀ C]ÀRJÀ PR,ADO ROLLEMBERG
Prefeit
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icipal

ROUSI.'AI{E APÀREC SAIiITOS HIPOLITO
Educação e CulturaSecrêtária Municipa de

DRIELE SÀI{TAIÀ DOS SÀ}ITOS
CPE: 078 .292.31 5-51

Praça da Matriz - Centro - CEP: 49.650-000 - Divina Pastora/SE
cNP,r: 13.108. ?33l0001-96



Testemunhas:

ESTÀDO DE SERGIPE
PREEEITURA MT'NICI PAI, DE DIVINÀ PASTOR'A

Escola Municipal Maria dê Lourdês Cardoso Costa

CONTRÀTADO (A)

cPF: Oq-+8a3eBSGc

CPE: í55.6q6.11s-/ç

PraÇa da t'ratriz - Centro - CEP: 49.650-000 - Divina pastora/SE
CNPJ : 13.108.733l0001-96


